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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

06 DE NOVEMBRO DE 2017 

20 DE NOVEMBRO DE 2017 

 
AOD – Período do Antes da Ordem do Dia 
 
Reunião Ordinária de 06 de novembro de 2017 
 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a proposta de Voto de Pesar pelo falecimento do Dr. Nuno Oliveira Figueiredo e 

expressar as mais sentidas condolências à família enlutada. 

 

Reunião Ordinária de 20 de novembro de 2017 
 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a alteração da data da primeira reunião do mês de dezembro, do dia 04 para 11 de 

dezembro pelas 15h00, sendo a mesma pública. 

 

 

GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 06 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor e três votos contra, 
dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos Tenreiro, Miguel Babo e Ana 
Elisabete Oliveira, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 39.º do anexo I, da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atualizada: 

●Aprovar a proposta do Novo Regimento da Câmara Municipal da Figueira da Foz.  

 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Relativamente à designação dos representantes do Município nos órgão estatutários da 

Figueira Domus, E.M.: 
-Propor que a Assembleia Geral daquela empresa municipal proceda à nomeação do Vereador 
Nuno Miguel Gaspar Marques Gonçalves, como Presidente do Conselho de Administração, de 
Hugo Manuel Ramos Rocha, como vogal do Conselho de Administração e de Rui André Pinto 
Duarte, como vogal e Administrador-Executivo do Conselho de Administração. 
- Designar como representantes do Município na Assembleia Geral: o Presidente da Câmara 
João Albino Rainho Ataíde das Neves, como presidente da mesa e a Vereadora Ana Maria 
Sequeira da Silva Carvalho Oliveira, como secretária; 
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- Designar o Vereador Carlos Ângelo Ferreira Monteiro como representante do Município na 
Assembleia Geral da referida empresa municipal. 

●Relativamente à designação dos representantes do Município nos órgão estatutários da 

Figueira Parques, E.M.: 
- Designar como representantes do Município na Assembleia Geral o Vereador Nuno Miguel 
Gaspar Marques Gonçalves e Hugo Manuel Ramos Rocha, propondo-se respetivamente para 
Presidente e Vogal do Conselho de Administração da referida empresa municipal; 
- Designar o Presidente da Câmara João Albino Rainho Ataíde das Neves, como presidente da 
mesa. 

●Tendo em conta a necessidade de designar um representante do Município e a urgente 

designação de um gerente, quer para a “SODENFOR – Sociedade Difusora de Ensino da 
Figueira da Foz, Lda.”, quer para a “CENFORFF – Centro de Formação Profissional da 
Figueira da Foz, Lda.”, nos termos da alínea oo) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atualizada, designar como gerente das referidas 
sociedades, o Vereador Nuno Miguel Gaspar Marques Gonçalves. 

●Tendo em conta a necessidade de nomear os representantes do Município num conjunto de 

entidades de base intermunicipal e outras, nos termos da alínea oo) do n.º 1 do artigo 33.º do 
anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atualizada, designar os 
representantes propostos, nas seguintes entidades: 
1. Para a ERSUC - Resíduos Sólidos do Centro, S.A.:- Presidente João Albino Raínho Ataíde 
das Neves;(substituto: Vereador Carlos Ângelo Ferreira Monteiro); 
2. Para a Turismo Centro de Portugal:- Presidente João Albino Raínho Ataíde das Neves; 
(substituto: Vereadora Mafalda Sofia Mendes Azenha Paiva); 
3. Para a AD ELO - Associação de Desenvolvimento Local da Bairrada e Mondego:- Presidente 
João Albino Raínho Ataíde das Neves; (substituto: Vereadora Ana Maria Sequeira da Silva 
Carvalho Oliveira); 
4. Para a AIRC -  Associação de Informática da Região Centro:- Presidente João Albino Raínho 
Ataíde das Neves;(substituto: Vereadora Ana Maria Sequeira da Silva Carvalho Oliveira); 
5. Para o Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Distrito de Coimbra:- Presidente 
João Albino Raínho Ataíde das Neves;(substituto: Vereadora Mafalda Sofia Mendes Azenha 
Paiva); 
6. Para a Agência para o Desenvolvimento dos Castelos e Muralhas Medievais do Mondego:- 
Presidente João Albino Raínho Ataíde das Neves;(substituto: Vereadora Ana Maria Sequeira da 
Silva Carvalho Oliveira); 
7. Para a MUNICÍPIA - Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, E.M., S.A.:- 
Presidente João Albino Raínho Ataíde das Neves;(substituto: Vereadora Ana Maria Sequeira da 
Silva Carvalho Oliveira); 
8. Para a WRC - Agência de Desenvolvimento Regional, S.A.:- Presidente João Albino Raínho 
Ataíde das Neves;(substituto: Vereadora Ana Maria Sequeira da Silva Carvalho Oliveira); 
9. Associação Coimbra Região Digital - Promoção da Sociedade de Informação e do 
Conhecimento:- Presidente João Albino Raínho Ataíde das Neves;(substituto: Vereadora Ana 
Maria Sequeira da Silva Carvalho Oliveira); 
10. Comunidade Portuária da Figueira da Foz:- Presidente João Albino Raínho Ataíde das 
Neves;(substituto: Vereadora Ana Maria Sequeira da Silva Carvalho Oliveira); 
11. Liga dos Amigos do Hospital Distrital da Figueira da Foz:- Presidente João Albino Raínho 
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Ataíde das Neves; (substituto: Vereador Nuno Miguel Gaspar Marques Gonçalves); 
12. Comissão de Autorização Comercial – (COMAC) do Baixo Mondego:- Presidente João 
Albino Raínho Ataíde das Neves; (substituto: Vereadora Ana Maria Sequeira da Silva Carvalho 
Oliveira). 

●Aprovar a minuta do Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Genius y 

Meios – Entretenimento e Formação Unipessoal, Lda., para a realização do evento da RFM 
SOMNII – O Maior Sunset de Sempre – nos anos de 2018 a 2020, alterando o anterior 
protocolo, celebrado em 15 de dezembro de 2014.  
 
Reunião Ordinária de 20 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Fábrica da Igreja 

Paroquial de São Julião, tendo em vista a realização de obras de beneficiação de muros, portões 
e gradeamentos exteriores na Igreja Matriz de São Julião. 
●Nos termos do n.º 4 do artigo 24.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais, na sua 

redação atual, aprovar o solicitado pelos concessionários dos Mercados Municipais, 
relativamente ao horário excecional para o ano de 2018. 
●Autorizar a troca do módulo M36 pelo módulo M43 do Mercado Municipal Engenheiro 

Silva da Figueira da Foz, solicitada pela concessionária Rosa Maria Carvalho Leonardo Santos. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 20 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a 5.ª Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2017 e submeter a 

mesma à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 06 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 
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Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea c) do 
n.º1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Associação de Carnaval de Buarcos/Figueira 
da Foz do pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto 
improvisado por ocasião da realização do Sambão/Carnaval de Verão, no valor total de 52,25 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea c) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar o Conselho de Moradores do Sampaio do 
pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 
ocasião da realização da Festa Anual de 2017 em Honra de Nossa Senhora do Livramento, no 
valor total de 56,05 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Alhadas do pagamento de 
taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião da 
realização da Festalhadas 2017, no valor total de 54,15 €. 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia do Bom Sucesso do pagamento 

de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião da 

realização do 32.º Aniversário da Junta de Freguesia do Bom Sucesso, no valor total de 54,15 €. 
 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Buarcos e São Julião do 

pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 

ocasião da realização da 7.ª Edição do Festival Pirata, no valor total de 59,85 €. 
 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Buarcos e São Julião do 

pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 

ocasião da realização do evento Tabernas de Buarcos e 37.º Festival de Folclore, no valor total 

de 59,85 €. 
 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Buarcos e São Julião do 

pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 

ocasião da realização das Festas em Honra de Nossa Senhora da Encarnação, no valor total de 
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54,15 €. 
 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Marinha das Ondas do 

pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 

ocasião da realização das Festas em Honra de São Miguel - 2017, no valor total de 52,25 €. 
 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Paião do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião da realização 

das Festas de Serrião/2017, no valor total de 56,05 €. 
 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Paião do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião da realização 

das Festas em Honra de Nossa Senhora da Graça, no valor total de 56,05 €. 
 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Paião do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião da realização 

das Festas em Honra de Nossa Senhora do Rosário, no valor total de 56,05 €. 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião da realização 

da 3.º Street Food Fest - Portugal, no valor total de 56,05 €. 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião da realização 

do “WoodRock Festival 2017”, no valor total de 56,05 €. 
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●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão da licença especial de ruído por ocasião da realização de um evento realizado no 

bar das piscinas da praia de Quiaios, no valor total de 45,60 €. 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião da realização 

das “Festas de Verão 2017 do Grupo Instrução e Recreio Quiaiense”, no valor total de 56,05 €. 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião da realização 

das “Festas em Honra de Santo Isidro - 2017”, no valor total de 54,15 €. 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão da licença especial de ruído por ocasião da realização de um evento no bar das 

piscinas da praia de Quiaios, no valor total de 3,80 €. 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião da realização 

das Comemorações do Dia da Freguesia, no valor total de 56,05 €. 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão da licença especial de ruído por ocasião da realização de um evento no bar das 

piscinas da praia de Quiaios, no valor total de 7,60 €. 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 
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n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião da realização 

das Festas de Verão 2017, no valor total de 56,05 €. 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Tavarede do pagamento de 

taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião da 

realização da Feira Quinhentista, no valor total de 54,15 €. 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com as alíneas b) e 

c) do n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Casa do Povo de Lavos, IPSS, do 

pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 

ocasião da realização da Festa de S. João, no valor total de 56,05 €. 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alíneas c) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar o INTEP – Instituto Tecnológico Profissional 

da Figueira da Foz do pagamento de taxas pela emissão da licença especial de ruído por ocasião 

da realização de um Jantar Solidário de Apoio às Vitimas dos Incêndios, no valor total de 3,80 € 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea c) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Sociedade Musical Recreativa Instrutiva e 

Beneficente Santanense do pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de 

recinto improvisado por ocasião da realização de um Arraial Popular, no valor total de 52,25 €. 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea b) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Misericórdia – Obra da Figueira do 

pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 

ocasião da realização das Festas de Santo António - 2017, no valor total de 52,25 € 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea c) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Associação de Desenvolvimento Mais Surf 

da Figueira da Foz do pagamento de taxas pela emissão da licença de ocupação de espaço 
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público com barraquinha, no âmbito da realização da 4.ª edição do Gliding Barnacles, no valor 

total de 48,09 €. 

 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião da realização 

das Festas em Honra do Senhor dos Aflitos, no valor total de 56,05 €. 
 
Subunidade Orgânica de  Património 
 
Reunião Ordinária de 06 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Relativamente ao Parque Industrial e Empresarial da Figueira da Foz: 

No uso da competência que lhe é conferida, autorizar:  
1 - O cancelamento do ónus de reversão que incide sobre o lote L85Q registado na 
Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz na ficha n.º 731 da freguesia de São Pedro; 
2 - A anexação dos prédios urbanos descritos na Conservatória do Registo Predial da Figueira 
da Foz nas fichas n.ºs 731 e 1304 da freguesia de São Pedro e inscritos na matriz predial urbana 
da referida freguesia sob os artigos 1411 e 1792, com vista à sua unificação e criação de um 
novo prédio.  
 
Reunião Ordinária de 20 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Nos termos das alíneas u) e ff) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, aprovar a minuta do Protocolo a celebrar entre o Município da 
Figueira da Foz e a IEFF – Incubadora de Empresas da Figueira da Foz, para a cedência de 
espaços nas salinas municipais desativadas para desenvolvimento de projetos empreendedores 
relacionados com a economia do mar. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor e três votos contra, 
dos Vereadores do PSD, Miguel Babo, Ana Elisabete Oliveira e Ricardo Silva: 

●Nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propor à Assembleia Municipal a desafetação do domínio público municipal do troço 
de um caminho situado no lugar e freguesia de Marinha das Ondas, com a área de 1012 m2, a 
confrontar do norte, sul e nascente  com Lusiaves-Indústria e Comércio Agro-Alimentar, S.A. e 
poente com Rua José Maria Félix, ao abrigo do disposto na alínea q) do n.º 1  do artigo 25º do 
citado diploma legal, tendo em vista à sua alienação à referida sociedade comercial.  
 
Subunidade de Contratação Pública 
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Reunião Ordinária de 20 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a proposta do Presidente de retirar da agenda de trabalhos o assunto “Procedimento 

por Ajuste Direto n.º 1866/17, para Aquisição de Refeições Escolares – Pedido de 
esclarecimentos  apresentado pela concorrente EUREST (PORTUGAL) – Sociedade Europeia 
de Restaurantes, Lda., e retificação das peças do procedimento”, para uma melhor análise. 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 20 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●1 - Aprovar a alteração ao Mapa de Pessoal do Município da Figueira da Foz do ano de 

2017, no uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 29.º 
da Lei de Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
criando cinco postos de trabalho na categoria de assistente operacional – auxiliar de ação 
educativa, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo incerto.  
2 - Submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 06 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a proposta de atualização do tarifário apresentada pela empresa Águas da Figueira, 

S.A., para vigorar no ano de 2018; 

●Aceitar a proposta do Presidente de retirar da agenda de trabalhos o assunto “ARU Cabedelo 

– Projeto de Parcelamento e Regras Urbanísticas e Arquitetónicas” para uma melhor análise e 
ser presente à próxima reunião de Câmara Municipal. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/13, de 12 de setembro de 2013, aprovar a minuta do Acordo 
de Gestão entre o Município da Figueira da Foz e a Infraestruturas de Portugal, S.A., relativo à 
conservação e manutenção das infraestruturas e dos equipamentos de iluminação pública 
instalados na Ponte Edgar Cardoso sobre o Rio Mondego na Figueira da Foz. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do 
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artigo 33.º da Lei n.º 75/13, de 12 de setembro, aprovar a minuta do Contrato de Empreitada 
“Requalificação do Núcleo Antigo da Figueira da Foz – Parque de Estacionamento nos 
Logradouros dos Edifícios da Antiga Segurança Social e PSP”. 

●Aprovar o relatório final e adjudicar à firma Cordivias, Engenharia, Lda., a realização da 

empreitada referente à obra de Requalificação do Núcleo Antigo da Figueira da Foz – 
Requalificação das Ruas, pelo preço de 2.484.310,72 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 
com um prazo de execução de quinze meses. 

●Não adjudicar a empreitada “Reinstalação dos Serviços Técnicos Municipais na Zona da 

Várzea – Instalações”, e anular o concurso nos termos dos artigos 79.º alínea a) n.º 1 e 80.º n.º 1 
do Código dos Contratos Públicos. 

●Ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, aprovar: 
1 - A abertura do procedimento por Concurso Público para a empreitada da “Reinstalação dos 
Serviços Técnicos Municipais na Zona da Várzea - Instalações”, por um prazo de doze meses, 
no valor de 2.800.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, sendo a plurianualidade da 
obra a distribuir da seguinte forma pelos respetivos anos económicos (valores com IVA 
incluído): 
– Ano económico de 2017 – 51.000,00 €; 
– Ano económico de 2018 – 2.917.000,00€; 
2 – Que o Júri a quem compete apreciar as propostas e elaborar os relatórios de análise das 
mesmas, seja constituído pelos Técnicos Superiores António Manuel André Paredes Silva como 
Presidente, Rui Manuel de Oliveira Afonso da Silva e Nuno Miguel Penas Mendes, como 
membros efetivos, e pelos Técnicos Superiores Margarida Paula Fernandes Ferreira, Paulo 
Renato Gomes Barbosa da Silva e Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes, e pela Assistente 
Técnica Sónia Alexandra Simões Mota dos Santos Vidal, como membros suplentes; 
3 – A delegação de competências no Júri para prestar esclarecimentos, ao abrigo das 
disposições emergentes no n.º 2 do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; 
4 – As peças do concurso; 
5 – Submeter a proposta à Assembleia Municipal nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e 
do n.º 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho para autorização da abertura do 
procedimento e da plurianualidade de encargos decorrentes da empreitada. 

 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, Mafalda Paiva, Nuno Gonçalves e 
Fernando Pereira e três votos contra dos Vereadores do Partido Social Democrata Carlos 
Tenreiro, Miguel Babo e Ana Elisabete Oliveira: 

●Aprovar o relatório final e adjudicar à firma Luís Frazão – Construção Civil e Obras 

Públicas, S.A., a realização da empreitada referente à obra “Qualificação da Frente Marítima de 
Buarcos”, pelo preço de 1.331.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com um prazo 
de execução de doze meses. 

 ●Aprovar o relatório final e adjudicar à firma Luis Frazão – Construção Civil e Obras 

Públicas, S.A., a realização da empreitada referente à obra “Requalificação Urbana do 
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Cabedelo”, pelo preço de 2.640.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com um 
prazo de execução de quinze meses. 

 

Reunião Ordinária de 20 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com oito votos a contra e um voto favor, do 
Vereador do Partido Social Democrata, Miguel Babo: 

●Não aprovar a proposta de suspender parcialmente a obra referente ao Projeto de 

Infraestruras e Espaço Público para o Cabedelo, apresentada pelo Vereador do Partido Social 
Democrata, Miguel Babo.  
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor e três votos contra, 
dos Vereadores do Partido Social Democrata, Miguel Babo, Ana Elisabete Oliveira e 
Ricardo Silva: 

●Nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, aprovar a minuta do contrato a celebrar com a firma Luis Frazão-Construção 
Civil e Obras Públicas, S.A., que tem por objeto a realização da empreitada denominada 
“Requalificação Urbana do Cabedelo”, mediante a apresentação de uma garantia bancária no 
montante de 132.000,00 €, correspondente a 5% do preço contratual. 

 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização 
 
Reunião Ordinária de 06 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a 4.ª alteração à licença de loteamento n.º 19/1982, de 11 de agosto, em nome de 

Irene Fernandes Loureiro e Outros, mediante o pagamento das taxas no valor total de 200,00 €, 
de acordo com o Regulamento Urbanístico e que se baseia na: 
- Deslocalização do polígono de implantação do anexo destinado a garagem para norte do 
edifício principal, incluindo redução da sua área de construção de 77,20 m2 para 73,10 m2, 
mantendo-se os afastamentos laterais previstos no 3.º aditamento ao alvará de loteamento; 
- Deslocalização do polígono de implantação da piscina para norte do edifício principal; 
- Alteração da cota de soleira do edifício principal de 49,50 m para 48,50 m e da cota de soleira 
do anexo de 48,15 para 48,50 m; 
- Aumento do número de pisos do edifício principal de um para dois (ambos acima da cota de 
soleira), com consequente aumento da cércea de 6,00 m para 7,50 m; 
- Redução da superfície de pavimento de 372,15 m2 para 368,05 m2 (leia-se área de construção 
= superfície de pavimento); 
- Redução da área máxima de implantação de 422,35 m2 para 409,90 m2, com consequente 
redução da área máxima de implantação total de 1617,35 m2 para 1604,90 m2. 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
  12 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade da licença administrativa, emitida no âmbito do processo de 
obras n.º 284/1993, em nome de Rosa Maria R. Santos Carvalho, freguesia de Alhadas. 

●Ao abrigo do disposto na alínea a) e c) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico 

da Urbanização e Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 363/2005, em 
nome de Cerbetão Construções, Lda., freguesia de Buarcos e São Julião. 
 
Reunião Ordinária de 20 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 2, do artigo 4.º do Regulamento de Abertura e 

Encerramento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do 
Município da Figueira da Foz, autorizar o solicitado pela ACIFF - Associação Comercial e 
Industrial da Figueira da Foz e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, 
aprovando que os estabelecimentos comerciais, que o pretendam, durante o mês de dezembro de 
2017, pratiquem um horário das 09h00 às 20h00, de segunda-feira a domingo, com dispensa de 
quaisquer formalidades, devendo ser acautelados os direitos dos respetivos trabalhadores. 

 
Divisão de Cultura 
 
Cultura 
 
Reunião Ordinária de 06 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, aprovar o quadro de comparticipações na anuidade, 
enviado pelo Conservatório David de Sousa, em 14 de setembro de 2017, (conforme n.º 4 da 
cláusula 2.ª do Protocolo), bem como, os encargos a assumir pela Autarquia com a atribuição de 
bolsas para o ano letivo de 2017/2018, nomeadamente, a renovação de quatro bolsas (Nídia dos 
Santos Cardanho, Diana Figueiredo Pagaimo, José Maria Marques Cação e Pedro Afonso 
Carvalho Falacho), no valor de 3.955,50 € e a inclusão de oito novos bolseiros (Diana Filipa 
Lopes Monteiro, Miguel Firme Caldeira, Filipa de Aguiar Vasco, Tiago José Correia Martins, 
Daniel José Felamino Guerreiro, Diogo António Ramalho Vieira, Luís António Coutinho Visser 
e Ana Beatriz da Silva Claro), no valor de 8.568,00 € , no montante global de 12.523,50 €. 

●De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 

dos autocarros municipais, referente ao 3.º trimestre de 2017, efetuada de acordo com as regras 
definidas no artigo 12.º do Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, no valor total 
de 5.791,46 €.  

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, na 

sua redação atual: 
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- Aprovar a alteração ao artigo 31.º do Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo, 
que passará a ter a seguinte redação:”Este Regulamento entrará em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação em Diário da República, devendo, para os devidos efeitos, as associações serem 
notificadas da data da sua publicação.” 
- Submeter a proposta de alteração do Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo à 
aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

 

Serviço de Biblioteca e Arquivo 
 
Reunião Ordinária de 06 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Autorizar, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Regulamento e Tabela de Taxas e 

Outras Receitas do Município, a redução em 50% do pagamento das taxas a Irene Maria de 
Montezuma de Carvalho Mendes Vaquinhas, pela cedência de nove imagens da coleção do 
Arquivo Fotográfico Municipal da Figueira da Foz, para inserir no livro “João de Barros e o 
ideal da cidadania plena. As crónicas do Diário de Lisboa (1921-1960)”, pagando a requerente o 
montante de 37,20 €. 
 
Reunião Ordinária de 20 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a renovação da Parceria Cultural de Colaboração 
entre o Município da Figueira da Foz e o INTEP – Instituto Tecnológico e Profissional da 
Figueira da Foz. 

●Isentar do pagamento de taxas o munícipe António Serra Lourenço, pela cedência de sete 

imagens da coleção do Arquivo Fotográfico Municipal da Figueira da Foz, referentes ao Paço 
de Tavarede, no âmbito do desenvolvimento de um trabalho académico do Departamento de 
Arquitetura da Universidade de Coimbra, que se insere na cadeira de História da Arquitetura 
Portuguesa, no valor de 57,86 €. 

 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 06 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ratificar o despacho do Presidente, que autorizou o apoio concedido, no valor de 523,00 €, 

nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 
Município da Figueira da Foz, aos portadores do Cartão Figueira Sénior, no 2.º e 3.º trimestre 
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de 2017, no âmbito do Programa Figueira Sénior. 

●Aprovar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Associação “O 

Ninho”, com o objetivo de desenvolver e concretizar o Projeto “Construir Pontes, Destruir 
Preconceitos”. 

●De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 

dos autocarros municipais, às Instituições Particulares de Solidariedade Social, referente aos 
meses de julho, agosto e setembro de 2017, efetuada de acordo com as regras definidas na 
alínea d) do n.º 3 do artigo 1.º do Regulamento de Cedência e Utilização do Serviço Municipal 
de Transporte Coletivo de Passageiros da Câmara Municipal da Figueira da Foz, no valor total 
de 4.304,05 €. 

●Ratificar o despacho do Presidente, através do qual autorizou o apoio à Comemoração do 

Dia do Porto da Figueira da Foz, a decorrer em 30 de outubro de 2017, através da organização 
conjunta de Visita de Estudo “Um Dia no Porto da Figueira da Foz” e do 4.º Concurso de 
Fotografia do Porto da Figueira da Foz – Um Dia no Porto, com Exposição no Mercado 
Municipal Engenheiro Silva, a inaugurar em 17 de novembro de 2017, através da articulação 
com os Agrupamentos de Escolas, a cedência de autocarros para o transporte dos alunos do 4.º 
ano dos Agrupamentos de Escolas do Município, até ao Cais Comercial e para a inauguração da 
Exposição Fotográfica e entrega de prémios, que se estima num total de 580,60 € mais IVA e 
ainda, através da Divisão de Cultura, a organização e montagem da exposição de fotografia, no 
Mercado Municipal Engenheiro Silva. 

●Aprovar a atribuição de verbas aos Agrupamentos de Escolas (Figueira Norte – um total de 

1.650,91 €; Figueira Mar – um total de 1.501,16 €; do Paião – um total de 934,53 €; Zona 
Urbana – um total de 3.039,17 € do Município da Figueira da Foz, entidades responsáveis pela 
gestão financeira dos estabelecimentos de ensino que o constituem e que se encarregarão 
posteriormente pela sua distribuição, sendo o valor global correspondente a 7.134,77 €. 

●Aprovar o Protocolo de colaboração a celebrar entre o Município da Figueira da Foz, o 

Agrupamento de Escolas do Paião e a Associação de Pais e Encarregados de Educação da EB1 
de Alqueidão, com o objetivo de definir as condições de utilização da sala polivalente/refeitório, 
na Escola do 1.º CEB de Alqueidão, para a dinamização de um Centro de Atividades de 
Tempos Livres (CATL), como componente de apoio à família, aos alunos desse 
estabelecimento de ensino. 
 
Reunião Ordinária de 20 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a atualização do Anexo I do Protocolo celebrado 
em 23 de novembro de 2016 entre o Município da Figueira da Foz e os Agrupamentos de 
Escolas, que visa a transferência do apoio financeiro para o ano letivo 2017/2018, destinado à 
aquisição de material didático/desgaste, o qual perfaz um total de 30.588,00 €, que se traduz da 
seguinte forma: 
Agrupamento de Escolas Figueira Norte – 7.389,00 €; 
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Agrupamento de Escolas Figueira Mar – 5.027,00 €; 
Agrupamento de Escolas do Paião – 8.231,00 €: 
Agrupamento de Escolas da Zona Urbana – 9.941,00 €. 

●Ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a 

lista dos representantes do Município nos Conselhos Gerais dos Agrupamentos de Escolas 
(Figueira Norte, Figueira Mar, Paião e Zona Urbana) e Escola Não Agrupada (Escola 
Secundária Dr. Joaquim Carvalho), de acordo com a informação dos serviços registada no SGD 
com o n.º 15412, de 10 de novembro de 2017. 

 

Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 06 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ratificar o despacho através do qual foi autorizado o transporte dos atletas entre os 

aeroportos de Lisboa e Porto e a Figueira da Foz e conceder à Assembleia Figueirense, no 
âmbito da realização do XI Festival Internacional de Xadrez da Figueira da Foz, realizado de 28 
de outubro a 05 de novembro, o apoio financeiro solicitado, sob a forma de contrato-programa 
de desenvolvimento desportivo. 

●Aprovar o pedido de isenção de taxas solicitado pelo Figueira Kayak Clube, no âmbito do 2.º 

FKTRail, realizado no passado dia 08 de outubro, no valor de 180,20 €, bem como ratificar o 
despacho através do qual foi autorizada a cedência do apoio logístico no valor de 125,96 € e o 
apoio financeiro, sob a forma de contrato-programa de desenvolvimento desportivo, no valor de 
750,00 €. 

●Isentar o Automóvel Clube de Portugal, do pagamento das taxas referentes à realização do 

11.º Rally de Portugal Histórico, no valor de 1873,90 €, bem como ratificar o despacho através 
do qual foi autorizado o apoio logístico solicitado, no valor de 355,55 €, bem como a aquisição 
de serviços de refeições no valor de 2.250,00 € e do serviço de policiamento no valor de 392,00 
€. 

●Isentar o Ginásio Clube Figueirense, do pagamento das taxas inerentes à realização da 

Corrida Solidária Microplásticos, no valor de 1.200,70 €, bem como ratificar o despacho através 
do qual foi autorizado o apoio logístico solicitado, no valor de 443,55 €. 

●Isentar o Ginásio Clube Figueirense, do pagamento das taxas inerentes à realização do 

Encontro Regional de Escolas BTT, no valor de 21,00 €. 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a cedência do Pavilhão Municipal do Paião ao 
Clube Basket 2011 – ESBM, no dia 26 de novembro de 2017, entre as 09h00 e as 13h00, para 
dinamização de um convívio de mini basquetebol, bem como o pagamento de horas 
extraordinárias ao funcionário afeto àquela instalação desportiva. 
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●Aprovar o pedido de isenção de taxas solicitado pela Associação Desportiva do Mondego – 

Ori Mondego, no âmbito do Troféu Ori Mondego, a realizar no dia 18 de novembro, no valor de 
111,80 €, bem como autorizar a cedência do apoio logístico no valor de 332,86 € e o apoio 
financeiro, sob a forma de contrato-programa de desenvolvimento desportivo, no valor de 
2.000,00 €. 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, isentar o Clube Desportivo da Costa de Lavos, do 
pagamento das taxas inerentes à realização do I Trilho do Samouco, no valor de 111,80 €, bem 
como ratificar o despacho através do qual foi autorizado o apoio logístico solicitado, no valor de 
166,13 €. 
 
Reunião Ordinária de 20 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual, aprovar a minuta 
do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre o Município da Figueira 
da Foz e a Associação de BodyBoard Foz do Mondego, no valor de 4.000,00 €. 

●Autorizar a cedência do apoio logístico solicitado pelo Grupo Recreativo Vilaverdense, no 

valor de 120,48 €, bem como a isenção de taxas no valor de 111,80, no âmbito da realização do 
1.º Trail Encostas do Mondego, a realizar no próximo dia 01 de dezembro. 

 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 06 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º em conjunção com o disposto da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e ainda n.ºs 1 e 
2 do artigo 21.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, fixar os preços do material de 
merchandising adquirido da seguinte forma: 
- T-Shirt’s, no valor de 7,00 € cada, com Iva incluído à taxa legal em vigor; 
- S-Shirt’s, no valor de 10,00 € cada, com Iva incluído à taxa legal em vigor; 
- Esferográficas, no valor de 1,00 € cada, com Iva incluído à taxa legal em vigor; 
- Fitas de pescoço, no valor de 1,00 € cada, com Iva incluído à taxa legal em vigor; 
- Bonés “Sandwich”, no valor de 5,00 € cada, com Iva incluído à taxa legal em vigor; 
- Autocolantes, no valor de 0,20 € cada, com Iva incluído à taxa legal em vigor; 
- Iman, no valor de 1,00 € cada, com Iva incluído à taxa legal em vigor; 
- Chapéus de palha, no valor de 3,00 € cada, com Iva incluído à taxa legal em vigor; 
- Borrachas escolares, no valor de 1,00 € cada, com Iva incluído à taxa legal em vigor; 
- Esferográficas “Crafft”, no valor de 1,00 € cada, com Iva incluído à taxa legal em vigor; 
- Sacos “Non Weven” com alça, no valor de 2,00 € cada, com Iva incluído à taxa legal em 
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vigor; 
- Caixas de lápis de cera, no valor de 2,00 € cada, com Iva incluído à taxa legal em vigor. 
 
Reunião Ordinária de 20 de novembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com sete votos a favor e duas abstenções, 
dos Vereadores do Partido Social Democrata, Ana Elisabete Oliveira e Ricardo Silva: 

●Aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Associação de 

Carnaval de Buarcos/Figueira da Foz (ACBFF), para a realização/organização das festividades 
de Carnaval do ano de 2018. 

 
Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M.       
 
Reunião Ordinária de 20 de novembro de 2017 
 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Votar favoravelmente a proposta apresentada pela Figueira Domus – Empresa Municipal de 

Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M., de acionar o direito de opção de compra dos 
imóveis locados em contrato de locação financeira com o número 508134 celebrado entre a 
Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M., e a 
Imoleasing – Sociedade de Locação Financeira Imobiliária, S.A. (atual Caixa Leasing e 
Factoring – Instituição Financeira de Crédito, S.A.) com a outorga da escritura de compra dos 
respetivos imóveis, sitos na Freguesia de Vila Verde, por exercício do direito de opção de 
compra decorrente do términus do contrato. 
 


